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EDITAL N° 014/2021 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021/DG-PT
AUXÍLIO EMERGENCIAL DE INCLUSÃO DIGITAL 

Politica de Assistência Estudantil do IFPB

O  Diretor  Geral  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  da
Paraíba Campus Patos, no uso das atribuições regimentais que lhe competem,
considerando  o  Decreto  7.234/2010  que  trata  sobre  o  Programa Nacional  de
Assistência Estudantil, torna público o presente edital para concessão de auxílio
inclusão digital, em caráter emergencial, em razão da pandemia de COVID-19,
com base na Resolução AR 30/2020 – CONSUPER/IFPB.

1. DO AUXÍLIO INCLUSÃO DIGITAL

1.1  O  Auxílio  Inclusão  Digital  tem  por  finalidade  proporcionar  ao  estudante
condições  de  acesso  à  internet  para  manutenção  da  vinculação  acadêmica,
possibilitando o acesso a comunicações, orientações e capacitações, de forma
remota,  no  período  de  isolamento  social  e  de  suspensão  das  atividades
presenciais devido à pandemia decorrente da COVID-19. 
1.2  Poderão  ser  atendidos  com  o  Auxílio  Inclusão  Digital  os  estudantes
regularmente matriculados nos cursos presenciais do IFPB no ano letivo de 2021
(cursos técnicos integrados ao ensino médio, técnicos subsequentes, superiores e
pós graduação presencial), que atendam aos critérios estabelecidos neste edital.
1.3 O estudante deverá utilizar o auxílio para adquirir recursos e/ou serviços que
lhe possibilitem acesso à internet. 
1.4 O auxílio poderá ser acumulado com outras modalidades de auxílios, bolsas
ou programas da Política de Assistência Estudantil  do IFPB, ou vinculados às
atividades de pesquisa e extensão.
1.5 Não há impedimento para atendimento de mais de uma pessoa da mesma
família, desde que cumpridos os critérios para recebimento.

2. DAS VAGAS, VALOR DO AUXÍLIO E PERÍODO DE VIGÊNCIA

2.1 O valor do auxílio será de  R$  75,00 (Setenta e Cinco Reais) mensais para
todos os estudantes que forem contemplados. 
2.1.1 Os estudantes receberão em 04 parcelas do auxílio, as quais deverão ser
pagas  mensalmente,  a  contar  da  publicação  do  resultado  final  do  presente
processo seletivo. 
2.2  Serão  ofertadas  pelo  IFPB  Campus 150 (Cento  e  Ciquenta)  vagas  para
atendimento pelo auxílio emergencial  de inclusão digital,  conforme disposto no
quadro abaixo:
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Quadro I – Número de vagas
Ampla

Concorrência
Vagas

Reservadas para
Pessoas com

Deficiência

Total de Vagas Quantidade de
parcelas a

receber

142 8 150 4

2.3  De  acordo  com  a  evolução  do  contexto  de  pandemia,  da  necessidade
acadêmica  de  acesso  a  Atividades  Não  Presenciais  e  da  disponibilidade
orçamentária do IFPB, o atendimento ao estudante poderá continuar mediante o
acréscimo de novas parcelas. 

3. DAS ETAPAS E CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

3.1  O presente  processo seletivo  obedecerá  às  etapas e  prazos definidos no
quadro II.
3.2  O  estudante  deverá  acompanhar  as  notícias  publicadas  e  as  possíveis
retificações referentes a este edital nos espaços de divulgação oficial do IFPB.

Quadro II – Cronograma 
Quadro II – Cronograma 

Etapa Período

Divulgação do edital 01/10/2021

Inscrição 04/10/2021 a 09/10/2021

Divulgação do resultado preliminar 10/10/2021

Interposição de recurso 10/10/2021

Divulgação do resultado final 11/10/2021

3.3 Para realizar a inscrição, o estudante deverá acessar o SUAP e:
3.3 Para realizar a inscrição, o estudante deverá acessar o SUAP e:
3.3.1 É condição para inscrição no presente processo seletivo a existência de índice de
Vulnerabilidade Social válido, verificado automaticamente pelo sistema.
3.3.2 Caso o estudante não disponha de IVS válido, deverá procurar o setor competente
para informações sobre os procedimentos para solicitação.
3.3.3 O estudante deverá observar os períodos de inscrição, definidos no quadro II deste
edital.
3.3.4  Para  se  inscrever  no  processo  seletivo,  o  estudante  deverá  acessar  o  site
www.suap.ifpb.br e inserir os dados de usuário (matrícula no IFPB) e senha.
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3.3.5 O estudante deverá selecionar para quais programas e em qual modalidade deseja
concorrer (ampla concorrência ou PCD).

4. DA SELEÇÃO E CONCESSÃO DO AUXÍLIO

4.1  Serão  atendidos,  prioritariamente,  os  estudantes  em  situação  de
vulnerabilidade social, cuja renda familiar bruta familiar per capita seja inferior a
1,5 salário mínimo mensal, com dificuldade de acesso à internet. 
4.2 A classificação será definida de pela pontuação obtida no IVS.
4.3 São critérios de desempate entre os estudantes inscritos:
4.3.1 Menor renda per capita;
4.3.2 Origem escolar do estudante – Escola Pública;
4.3.3 Menor idade do estudante.

5 DO RECEBIMENTO DO AUXÍLIO 

5.1 O estudante selecionado para recebimento do auxílio deverá dispor de conta
bancária de sua titularidade e informar os dados no SUAP no prazo de 20 dias a
partir da publicação do resultado final.
5.1.1  O  não  atendimento  ao  prazo  definido  no  item  5.1  não  implicará  em
suspensão imediata do direito ao recebimento do auxílio.
5.1.2 Em caso de dificuldade para abertura de conta bancária, o estudante deverá
procurar orientação com o setor responsável no Campus.
5.1.3 O pagamento das parcelas que eventualmente não tenham sido pagas ao
estudante por motivo de pendência referente aos dados bancários poderá ser
feito retroativamente. 

6 PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1  O  estudante  deverá  apresentar  ainda,  no  prazo  de  30  dias  após  o
recebimento  da  primeira  parcela  do  auxílio,  comprovante  de  aquisição  ou
contratação de serviços relativos à conexão de internet.
6.1.1 A comprovação deve ser feita, mensalmente, através de envio no SUAP de
arquivo que contenha a digitalização do contrato com a empresa fornecedora do
serviço ou dos recibos de pagamento por esta emitidos.
6.2  Será observada,  ainda,  a  participação  do  estudante  nas  Atividades  Não
Presenciais propostas pelo Campus.
6.2.1 A forma de acompanhamento à participação do estudante nas Atividades
Não Presenciais será definida pela equipe multidisciplinar de cada Campus.
6.3 Havendo a verificação do descumprimento do disposto nos itens 6.1 e 6.2, o
Campus poderá proceder com a suspensão do pagamento do auxílio, garantida a
análise  da  situação  e  o  direito  de  apresentação  de  justificativa  por  parte  do
estudante.
6.3.1  A  análise  de  que  trata  o  item  6.3  deverá  ser  realizada  pela  equipe
multidisciplinar do Campus, referida no item 6.2.1.

3



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
DIREÇÃO GERAL - CAMPUS PATOS

6.4 Verificado o recebimento e/ou uso indevido do auxílio diante da finalidade
proposta, o estudante ficará obrigado à restituição do valor ao IFPB através de
pagamento de Guia de Recolhimento da União (GRU).
6.4.1 Nos casos em que se observe a situação descrita no item 6.4, o estudante
ficará impossibilitado de concorrer em novos processos seletivos da Política de
Assistência Estudantil enquanto perdurar a pendência.

7 DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 O IFPB Campus Patos não se responsabiliza por eventuais falhas técnicas no
equipamento ou na rede de acesso à internet do estudante, que impliquem em
erros  no processo de inscrição no processo seletivo  ou na perda dos prazos
definidos no quadro II.
7.2 O estudante não poderá acumular o recebimento deste auxílio com outro de
mesma finalidade,  devendo  optar  por  sua  permanência  ou  desligamento,  nos
casos em que se verifique essa possibilidade.
7.3 Os casos omissos serão dirimidos pela Direção Geral do IFPB Campus Patos.

Patos, 01 de Outubro de 2021.

José Ronaldo de Lima
Diretor Geral do IFPB - Campus  Patos

Matrícula nº 1851647

4


